
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 333, DE 2006 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
 

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
(Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal),  adequando "limites 
globais"  previstos no art. 19 da mesma, para os Judiciários estaduais, em 
função do volume de processos distribuídos; PARECER CFT DADO AO 
PLP 151/2000 E CONSIDERADO VÁLIDO PARA O PLP 333/2006, NOS 
TERMOS DO § 2º DO ART 105 DO RICD: tendo parecer da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do dos de 
n°s 151/00, 197/01, 310/02 e 328/02, e, no mérito, pela aprovação do de 
nº 151/00 e pela rejeição de n°s 197/01, 310/02 e 328/02 (relator: DEP. 
LUIZ CARLOS HAULY); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e do de nº 345/06, apensado (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 23/02/2023 em virtude de novo despacho e apensados (8) 
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DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 151/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PLP 333/2006 DO PLP 
328/2002, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA  
 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação - PLP 151/00: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
III - Projeto apensado: 345/06 
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - PLP 151/00: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
V - Projetos apensados: 411/08, 49/11, 189/12, 215/12, 230/12, 407/14 e 137/21 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º           DE 2006
(Do Senhor Arnaldo Faria de Sá)

Altera dispositivo da Lei Complementar
n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei
Complementar de Responsabilidade
Fiscal),  adequando "limites" globais
previstos no art. 19 da mesma, para os
Judiciários estaduais, em função do
volume de processos distribuídos.

Art. 1.º Acrescenta-se ao art. 20, inciso II, alínea "b", os seguintes
itens:

"1. Quando o volume de feitos distribuídos no
ano anterior sobejar 4.000,000 de processos,
haverá acréscimo de 1% (hum por cento) por
milhão de feitos excedentes ou fração, limitado
ao percentual de 10% (dez por cento);
2. o acréscimo decorrente do item anterior será
deduzido do percentual de que trata a alínea
seguinte."

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data a sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Temos a honra de apresentar o projeto de Lei Complementar alterando
dispositivo da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), adequando os limites globais previstos
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Tomou-se como ponto de partida o percentual de 6% (seis por cento)
para uma distribuição de 4 milhões de novos processos,
correspondendo a média de 1,50% (hum e meio por cento), até o limite
de 10% (dez por cento) que equivalerá a 8 milhões ou mais de
processos/ano, percentuais a serem deduzidos do que couber ao
executivo estadual.

Não se ignora dos reclamos contra a lentidão do Judiciário, que
entretanto precisa de meios para enfrentar o crescente volume de
processos distribuídos, decorrentes da complexidade das relações
modernas, adequando-se pessoal e materialmente para resolvê-los
eficazmente, até em atendimento á determinação do art. 5.º, LXXVIII da
Constituição Federal, que assegura a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

A presente proposta é de origem da Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção São Paulo, por intermédio de seu Presidente, Dr. Luiz Flávio
Borges D´Urso.

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2006.

Arnaldo Faria de Sá
Deputado Federal - São Paulo
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 
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IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 

comunidade latino-americana de nações. 

  

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
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a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
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comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
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judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar  

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 

pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
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percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores 

ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
 C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S  E  T R I B U T A Ç Ã O

 
 

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 2000
(Apensados os PLCs 197, de 2001, 328 e 310, de 2002)

       Altera o art. 20 da Lei Complementar nº 101,
de 2000, para permitir o estabelecimento de
limites de despesas diferenciados por regiões.

Autor - Deputado Luciano Castro
Relator-Substituto  - Deputado Luiz Carlos
Hauly

 
 
 
 I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 151/00 pretende modificar a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF para permitir que Estados e Municípios

estabeleçam, por meio de suas respectivas lei de diretrizes orçamentárias, limites

globais para as despesas de pessoal,  diferentes daquelas que estão fixadas

naquele diploma legal.

Ao projeto principal,  estão apensados os PLC's 197, de 2001, 328 e 310,

de 2002, todos com propostas no sentido de alteração da sistemática vigente de

controle global  das despesas em causa,  prevista na LRF.

As proposições vêm a esta Comissão para apreciá-las quanto à sua

compatibilidade ou adequação com a legislação que disciplina os aspectos

orçamentários e financeiros e, também, quanto ao mérito, aqui distribuídas ao

Deputado Pauderney Avelino para relatar a matéria.

O relator emitiu parecer pela não-implicação da matéria em aumento ou

redução da despesa ou da receita públicas do projeto principal e de seus

apensados; quanto ao mérito, pela aprovação do primeiro e rejeição dos demais.

Tendo sido rejeitado pela maioria dos membros da Comissão, fomos designados,

na forma regimental, para proferir novo parecer.

13
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 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
 C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S  E  T R I B U T A Ç Ã O

II – VOTO DO RELATOR

Quanto ao aspecto preliminar de compatibilidade ou adequação

orçamentária e financeira, acompanhamos o voto de nosso ilustre predecessor,

visto que os projetos sob exame têm caráter normativo e, por isso mesmo, não

acarretam aumento da despesa ou redução da receita da União.

Todavia, no tocante ao mérito, entendemos que o sistema de controle das

despesas de pessoal, estabelecido na LRF, precisa ser mantido para garantir a

limitação global dos gastos da espécie por parte de Estados e Municípios.

A nosso ver, a simples permissibilidade de fixação de limites por parte das

leis de diretrizes orçamentárias dos Estados implicaria, certamente, elevação das

despesas em causa em cada período de apuração e em cada um daqueles entes

federados e de seus respectivos municípios.

Ademais, parece-nos imprudente permitir-se a flexibilização dos limites

com despesas de pessoal por parte de Estados e Municípios, quando é sabido

que a tendência atual da máquina administrativa, em virtude da carência de fontes

de financiamento, é de absorver cada vez mais recursos para aquele item de

despesas, em detrimento de eventuais disponibilidades para investimentos em

obras públicas

Por todo o exposto, o nosso voto é pela não-implicação da matéria em

aumento  da despesa ou redução da receita da União, não cabendo, assim,

pronunciamento quanto aos aspectos de natureza orçamentária e financeira ,

relativamente ao Projeto de Lei Complementar  nº 151/00 e de seus três

apensados. No mérito, somos pela rejeição das quatro proposições sob exame.

Sala da Comissão, em 25 de agosto de  2004

 

                                   Deputado LUIZ CARLOS HAULY
                                Relator-Substituto
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar 

nº 151/00 e dos PLP's nºs 197/01, 310/02 e 328/02, apensados, nos termos do 

Parecer do Relator-Substituto, Deputado Luiz Carlos Hauly, contra os votos dos 

Deputados Alexandre Santos, Eduardo Cunha e João Magalhães.  

O parecer do Deputado Pauderney Avelino passou a constituir 

voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Alexandre Santos, Paulo Rubem 

Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Carlito Merss, 

Delfim Netto, Félix Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Luiz 

Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Pauderney Avelino, 

Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Eduardo Cunha, Feu Rosa, João Batista, João 

Magalhães, José Militão, Júlio Cesar e Wasny de Roure.  

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 2004.  

   

Deputado NELSON BORNIER  

Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 151, DE 2000 (Apensos os
Projetos de Lei Complementar nºs 197, de 2001, 328 e 310, de

2002)

Altera o art. 20 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, para permitir o
estabelecimento de limites de despesas
diferenciados por regiões.

Autor: Deputado LUCIANO CASTRO
Relator: Deputado PAUDERNEY AVELINO

I - RELATÓRIO

O Projeto principal acrescenta parágrafo ao artigo da Lei de
Responsabilidade que trata dos limites com as despesas de pessoal por Poder e
Órgão, em cada esfera, atribuindo à lei de diretrizes orçamentárias a faculdade
de estabelecer limites globais diferentes.

O Autor justifica a proposição, afirmando que o Congresso
Nacional já havia assim entendido, durante a tramitação do projeto daquela lei,
dada a enorme diversidade do País. A própria Constituição já atribui à LDO a
fixação de parâmetros para a realização de despesas de pessoal.

O Projeto de Lei Complementar nº 197, de 2001, do
Deputado MILTON MONTI, também flexibiliza os limites conferidos ao Poder
Judiciário e ao Ministério Público, nos Estados, desde que haja disponibilidade
financeira e mediante ajuste com o Poder Executivo, e mantidos os limites
globais. Com tal providência, seria possível atender melhor a situações de

16
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interesse público irrecusável, no que se constituiria uma forma de aprimorar a
prestação jurisdicional no Estado.

O PLP nº 328, de 2002, provém da Comissão de Legislação
Participativa, e mereceu a aprovação unânime daquela Comissão, nos termos do
parecer do relator, Deputado LINCOLN PORTELA. O limite global dos Estados se
elevaria para 62% da receita corrente líquida, os 2% adicionais destinando-se aos
Tribunais de Justiça dos Estados. A sugestão original previa transferência parcial
dos limites do Poder Legislativo e do Ministério Público dos Estados.

Finalmente, o Projeto de Lei Complementar nº 310, de
2002, do Deputado JOÃO EDUARDO DADO, também está voltado para o
aumento do limite destinado ao Judiciário estadual, de até 1%, através de uma
escala, segundo a população estadual. Esse limite máximo – que elevaria na
mesma ordem de grandeza o limite global dos Estados – seria alcançável para os
Estados cuja população for igual ou superior a 30 milhões de habitantes. A
justificação se relaciona à sobrecarga de trabalho, impossibilitando a prestação
de serviços adequados à população.

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão, após o
que os Projetos em tela serão encaminhados à Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão pronunciar-se a respeito da
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, e quanto ao mérito dos
Projetos de Lei Complementar nºs 151, de 2000, 197, de 2001, 328 e 310, de
2002.

Preliminarmente, quanto à compatibilidade e adequação
orçamentária e financeira, examinando-se os Projetos apresentados, pode-se
concluir que todos têm caráter estritamente normativo e não acarretam aumento
da despesa ou redução da receita da União. Portanto, nos termos do art. 9º da
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, não havendo implicação
orçamentária ou financeira no âmbito federal, não cabe a esta Comissão
pronunciar-se sobre a compatibilidade ou adequação dos referidos Projetos.

17
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No tocante ao mérito, verifica-se a intenção de resgatarem-
se dispositivos aprovados pelo Congresso Nacional e vetados por ocasião de sua
sanção.

Previa o art. 4º da LRF que

“A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no +
2º do art. 165 da Constituição e:

I – disporá também sobre:

..........................................

c) parâmetros para os Poderes e órgãos referidos no art.
20, com vistas à fixação, no projeto de lei orçamentária, dos montantes relativos a
despesas com pessoal e a outras despesas correntes, inclusive serviços de
terceiros, com base na receita corrente líquida;

.........................................”

À época, foi argumentado no veto que “...estabelecer a
priori parâmetros para a fixação de despesas, segundo a sua natureza de gasto,
sem levar em consideração as prioridades da programação a ser atendida,
contraria o interesse público, por inflexibilizar a alocação dos recursos,
dificultando o atendimento das demandas da sociedade.”

Ademais, previa o art. 20, § 6º, da LRF:

“§ 6º Somente será aplicada a repartição dos limites
estabelecidos no caput caso a lei de diretrizes orçamentárias não disponha de
forma diferente.”

O veto foi justificado pela possibilidade de resultar em
demanda ou incentivo, especialmente no âmbito dos Estados e Municípios, para
que os gastos com pessoal e encargos sociais fossem ampliados para um Poder
ou órgão em detrimento de outros.

Entretanto, os dispositivos vetados foram mal interpretados.
Em verdade, tratava-se de flexibilizar os limites rigidamente estabelecidos no art.
20 da LRF e moldá-los às reais necessidades dos entes, Poderes e órgãos. País
de extensão continental, Federação com entes nos mais variados estágios de
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desenvolvimento econômico-social, o Brasil exige soluções consentâneas com tal
realidade.

É compreensível que, no contexto fiscal vigente quando da
edição da LRF, a severidade inicial do controle dos gastos fosse eleita como
condição sine qua non para sua efetividade. Entretanto, decorridos mais de 4
anos de sua implementação, podem-se colher os resultados da LRF e corrigirem-
se distorções na alocação dos recursos.

As LDOs, indubitavelmente, mostram-se como instrumentos
legislativos aos quais o constituinte de 1988 conferiu tal prerrogativa, como o
demonstra o art. 169 da Constituição, que, inclusive, remete às LDOs as
alterações específicas nos gastos com pessoal (art. 169, § 1º, inc. II).

Neste sentido, parece razoável, mantidas todas as demais
restrições e conseqüências previstas pela LRF, que se acolha o anseio de
permitir aos entes subnacionais o exercício de sua autonomia e, ao mesmo
tempo, restabelecer os propósitos da LDO, flexibilizando a gestão orçamentária e
ajustando-a no tempo.

Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria
em aumento ou redução da despesa ou da receita pública, não cabendo, assim,
pronunciamento quanto aos aspectos de natureza orçamentária e financeira no
âmbito da União, relativamente ao Projeto principal, bem como a seus apensos,
e, no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 151, de
2000, e pela rejeição dos Projetos de Lei Complementar nºs 197, de 2001, e 328
e 310, de 2002.

Sala da Comissão, em        de maio de 2004.

Deputado PAUDERNEY AVELINO
Relator

2004_4056_Pauderney Avelino
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 345, DE 2006 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
"Altera dispositivo da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
(Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal), aumentando "limites" 
globais previstos no art. 19 da mesma, para os Judiciários estaduais. " 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 328/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 328/2002 O PLP 
345/2006 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PLP 333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º     DE 2006
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

"Altera dispositivo da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 (Lei Complementar de
Responsabilidade Fiscal), aumentando
“limites” globais previstos no art. 19 da
mesma, para os Judiciários estaduais. "

Art. 1º - O art. 20, inciso II, alíneas ‘b’ e ‘c’ passam a
ter a seguinte redação:

“II – na esfera estadual:

a) ...

b) 8% (oito por cento) para o Judiciário;
(NR)

c) 47% (quarenta e sete por cento) para o
Executivo; (NR)

d) ... “.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Apresentamos o presente projeto de Lei Complementar
alterando dispositivo da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), aumentando os limites
globais previstos no art. 19 da mesma, para os Judiciários
estaduais.

É notória a dificuldade dos mesmos responderem às
necessidades dos jurisdicionados, na medida em que não dispõem
de meios materiais adequados para melhor aparelharem-se.
 Não se ignora dos reclamos contra a lentidão do Judiciário,
que entretanto precisa de meios para enfrentar o crescente
volume de processos distribuídos, decorrentes da complexidade
das relações modernas, adequando-se pessoal e materialmente
para resolvê-los eficazmente, até em atendimento à determinação
do art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, que assegura a
razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação.

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe é sugestão da
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, presidida pelo
Dr. Luiz Flávio Borges D´Urso.

Sala das Sessões, em 29 de março de 2006.

Arnaldo Faria de Sá
Deputado Federal - São Paulo
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

 

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
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a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
* Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI  COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
* Vide art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13/09/2001. 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
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II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores 

ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 2000 
(apensos os PLP’s nº 197, de 2001, 310, 328, de 2002 e 333, 345 de 2006)

“Altera o art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, para permitir o estabelecimento 
de limites de despesas diferenciados por regiões.”

Autor    : Deputado Luciano Castro
Relator : Deputado José Pimentel

I - RELATÓRIO

O objetivo principal da proposição agora sob exame é permitir 
que cada Ente  da  Federação fixe,  por  meio de  suas  próprias  Leis  de  Diretrizes 
Orçamentárias,  os limites de despesas de pessoal  que devem ser observados por 
todos os Poderes e órgãos da administração pública, no âmbito de suas respectivas 
jurisdições.

Nos  termos  regimentais,  e  por  tratarem de  matéria  similar, 
foram apensados os PLP’s nº 197, de 2001, 310 e 328, de 2002 e 333, 345 de 2006.

A Comissão de Finanças e Tributação pronunciou-se pela não-
implicação do projeto original e todos os seus apensos com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, enquanto, no mérito, votou pela rejeição de todos 
os projetos.

A  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania 
compete  pronunciar-se  sobre  os  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade, 
técnica legislativa e redação,  nos termos do art.  32,  inc.  III,  “a”,  do Regimento 
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Interno.  Aberto  e  esgotado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram 
apresentadas emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cuida-se de matéria pertinente à competência legislativa da 
União  e  às  atribuições  do  Congresso  Nacional,  abrigando-se  formalmente  o 
projeto nos artigos 22, inc. XI, e 48, caput, da Constituição Federal.

Do ponto de vista do conteúdo, não vislumbramos qualquer 
incompatibilidade entre  as  prescrições  constantes  da  proposição original,  bem 
como  de  todos  os  projetos  apensados,  e  os  princípios  e  normas  da  Carta 
Constitucional vigente.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e redação dos Projetos de Lei Complementar 
nºs 151, de 2000, 197, de 2001, 310 e 328, de 2002 e 333,345 de 2006.

Sala da Comissão, em        de abril de 2006.

Deputado José Pimentel
Relator
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 151/2000 e dos 

de nºs 197/2001, 310/2002, 328/2002,  333/2006 e  345/2006, apensados, nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado José Pimentel. O Deputado Regis de Oliveira 

apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - Vice-

Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Ayrton Xerez, Benedito de Lira, 

Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar 

Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Fábio 

Ramalho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 

José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Joseph Bandeira, Leonardo Picciani, Marcelo 

Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson 

Pellegrino, Neucimar Fraga, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, 

Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Urzeni Rocha, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson 

Covatti, Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Átila Lins, Carlos Abicalil, Chico Lopes, 

Edmilson Valentim, Eduardo Valverde, Hugo Leal, Jaime Martins, Jefferson Campos, 

João Magalhães, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz Couto, Márcio França, Mendes 

Ribeiro Filho, Ricardo Tripoli, Rubens Otoni e William Woo.  

Sala da Comissão, em 3 de junho de 2008.  

  

          Deputado EDUARDO CUNHA   

         Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 151 DE 2000

Altera  o  art.  20  da  Lei 
Complementar  nº  101,  de 4 de maio de 
2000, para permitir o estabelecimento de 
limites  de  despesas  diferenciados  por 
regiões.

Autor: Deputado Luciano Castro

Relator: Deputado José Pimentel

VOTO EM SEPARADO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA

Trata-se de projeto de lei que pretende alterar o art. 20 da lei 
complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a fim 
de permitir que os percentuais por esta fixados sejam flexibilizados ou que haja 
maior recursos para o Poder Judiciário. Alguns buscam estabelecer percentual de 
8% e outros uma variante de acordo com o número de processos. 

O digno deputado José Pimentel emitiu parecer favorável a 
todos eles.

É o relatório. 

VOTO 

Não se pode,  desde já,  começar a desestruturar  a Lei  de 
Responsabilidade Fiscal.  Foi  ela  editada em boa hora,  a fim de disciplinar  as 
finanças públicas de cada ente federativo. 

Há inúmeras propostas que objetivam flexibilizar o texto, sem 
que  tivesse  havido  efetiva  ponderação  por  parte  dos  governos.  Surgem 
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dificuldades  de  toda  ordem  a  empecer  a  correta  e  adequada  aplicação  da 
legislação que tem apenas oito anos. É imprescindível que se dê um tempo para 
que consolide sua incidência para, depois, em grande resolução, buscar adequar 
seu texto à realidade sempre mutante. 

O que se quer, agora, é flexibilizar o rigor da destinação de 
recursos  para  os  poderes  constituídos  e  os  demais  órgãos que têm iniciativa 
legal. 

Foi  muito  restritiva  referida  lei  complementar  que  ora  se 
busca alterar? Efetivamente, disciplinou as finanças públicas com rigor, a fim de 
impedir que os entes federativos gastassem muito com servidores, por exemplo. 
Fixou limites e tetos. Disciplinou o gasto com os três poderes, estabelecendo a 
participação de cada um no bolo orçamentário. 

Foi  cautelosa,  foi  exigente,  de forma a impedir  que nosso 
agente político pudesse fazer o que quisesse, mas ter responsabilidade na gestão 
da coisa pública. 

Permitir que se flexibilize a lei é voltar a tempos antigos, em 
que o governante não tinha responsabilidade com a boa aplicação dos recursos 
públicos. 

Ainda que sejam de constitucionalidade induvidosa, não me 
parece de boa alternativa a aprovação dos projetos, em seu merecimento. Há que 
deixar a lei maturar sua experiência para, posteriormente, se for o caso, alterá-la, 
em diversos aspectos, a fim de adaptá-la com o evolver dos tempos. Mexer nela 
agora é realizar mudança desnecessária e inútil. É alterar o que está funcionando. 
É mexer onde não há reclamos concretos. 

Neste passo, os Tribunais de Contas e os órgãos do Poder 
Judiciário  saberão dar  resposta adequada à correta  aplicação da lei,  evitando 
desacertos e mistificação dos ditames normativos. 

Não creio ser oportuno qualquer proposta de mudança da lei, 
neste passo da vida republicana. 

O voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 
legislativa, mas, no mérito, pela rejeição dos projetos. 
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Sala da Comissão, 03 de junho de 2008.

               Deputado Regis de Oliveira
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 411, DE 2008 

(Do Sr. José Linhares e outros) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para redefinir 
critérios relativos aos limites de despesas com pessoal e de 
endividamento dos entes da  Federação. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 151/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 151/2000 O PLP 
411/2008, O PLP 49/2011, O PLP 407/2014 E O PLP 137/2021, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N O      , DE 2008 

(Dos Srs.  José Linhares, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda, Félix Mendonça, Fernando 

Ferro, Humberto Souto, Jaime Martins, Mauro Benevides, Paulo Henrique Lustosa, Paulo 

Teixeira, Professora Raquel Teixeira e Severiano Alves)     

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, para redefinir critérios relativos aos 
limites de despesas com pessoal e de 
endividamento dos entes da  Federação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da redefinição dos critérios aplicáveis aos 

limites das despesas com pessoal e de endividamento dos entes da Federação. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20... 

... 

§ 7º No primeiro ano dos mandatos do Poder Executivo, e com 

vistas à elaboração dos respectivos projetos de plano plurianual, o Conselho de Gestão 

Fiscal, mencionado no art. 67 desta Lei, reavaliará a distribuição dos limites a que se refere 

este artigo e, se for o caso, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

complementar. 

... 

Art. 30... 

... 

§ 8º Os limites fixados no caput deste artigo poderão ser excedidos 

em até 10% (dez por cento) quando, a juízo do Conselho de Gestão Fiscal, a taxa de 

retorno social de novos projetos a serem financiados for superior à taxa de juros de longo 

prazo – TJLP.” 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do exercício financeiro subseqüente. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Por mais benefícios que a Lei de Responsabilidade Social tenha 

trazido às finanças públicas brasileiras, é forçoso reconhecer que uma de suas limitações 

reside no fato de ter estabelecido normas uniformes em todo o território nacional, não 

atendendo, muitas vezes, às condições diferenciadas e às situações peculiares a cada 

ente da Federação e, mesmo no âmbito dos Estados e Municípios, às suas características 

econômico-financeiras, políticas, administrativas, sociais e físicas. 

Especialmente na fixação de limites, tetos e percentuais em geral, 

a entrada em vigor da LRF se deu em circunstâncias muito diversas para cada Município e 

para cada Estado. Tanto isto é verdade que parâmetros perfeitamente administráveis para 

muitos deles se revelaram absolutamente incompatíveis para muitos outros. Algumas 

dessas circunstâncias continuam presentes, levando à existência ora de muita folga, ora 

de muito aperto. 

É por essas razões que estamos apresentando, agora, este 

Projeto, que visa corrigir justamente duas destas situações: a da repartição dos limites das 

despesas de pessoal e a dos limites de endividamento. 

No caso das despesas de pessoal, o critério então utilizado, 

contemplando a média dos três anos anteriores, abrangeu um período muito curto e 

recente, quem sabe de transição administrativa. Mas, além disso, é forçoso admitir que o 

próprio papel atribuído a cada instituição vai variando ao longo do tempo, o que pode 

provocar enormes mudanças em seu modo de funcionamento. Ignorar tais distorções cria 

ambiente propício à reinterpretação da matéria e ao recurso a subterfúgios. 

Já no caso do endividamento, a existência de limites 

excessivamente rígidos e imutáveis pode levar a um verdadeiro engessamento dos 

padrões de financiamento, comprometendo, muitas vezes, a própria capacidade de 

geração de serviços mais compatível com as demandas de uma coletividade e com as 

suas próprias possibilidades de autogestão. 

Em ambos os casos, propomos que haja manifestação do 

Conselho de Gestão Fiscal: no primeiro, ordinariamente, a cada novo mandato e novo 

PPA; no segundo, na medida das demandas dos diversos entes. Neste sentido, aliás, faz-

se mais do que necessário que o referido Conselho seja instalado e entre em 

funcionamento efetivo, como um grande órgão coordenador da gestão orçamentária e 

financeira dos diversos entes da Federação, papel que até hoje não exerceu pela omissão 

e uma certa acomodação das autoridades responsáveis, e cujas funções vêm sendo 
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3 

restritamente – e até certo ponto arbitrariamente – executadas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional. 

Estas são as razões pelas quais esperamos o apoio determinado 

dos ilustres Pares, que, em muitos casos, devem ter vivenciado, no âmbito de suas 

respectivas unidades, as dificuldades resultantes da aplicação irrestrita e incondicional de 

alguns dispositivos inflexíveis e draconianos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sala das Sessões, em        de OUTUBRO de 2008. 
 
 
 

José Linhares 

 

Inocêncio Oliveira 

 

Ariosto Holanda  

 

Félix Mendonça 

 

Fernando Ferro 

 

Humberto Souto 

 

Jaime Martins 

 

Mauro Benevides 

 

Paulo Henrique Lustosa 

 

Paulo Teixeira 

 

Professora Raquel Teixeira 

 

Severiano Alves 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

DA DESPESA PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I  

Definições e Limites 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores 

ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 333/2006 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

 

Subseção II  

Do Controle da Despesa Total com Pessoal  
 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito  
 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 

52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 

mesmo artigo; 

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado 

da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, 
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atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo; 

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 

apuração. 

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual 

da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes 

da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos. 

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre. 

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração 

dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 

Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 

solicitação de revisão dos limites. 

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. 
 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites  
 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 

subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 

primeiro. 

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária; 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º. 

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 

Estado. 

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 

Executivo. 

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído 

por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 

entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 

outros, necessários ao controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 

políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 

pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 
 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 

social. 

§ 1º O Fundo será constituído de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste; 

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a 

do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 49, DE 2011 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com o fim de 
aumentar o limite para despesas com pessoal aplicável ao Poder 
Executivo dos Municípios.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 151/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 151/2000 O PLP 
411/2008, O PLP 49/2011, O PLP 407/2014 E O PLP 137/2021, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº         , DE 2011 

(Do Sr. Manoel Junior) 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, com o fim de aumentar 
o limite para despesas com pessoal 

aplicável ao Poder Executivo dos 
Municípios.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, passam a  vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 ................................................................................ 

............................................................................................. 

III – Municípios: 66% (sessenta e seis por cento).  

............................................................................................. 

Art. 20 ................................................................................. 

............................................................................................. 

III – na esfera municipal: 

............................................................................................. 

b) 60% (sessenta por cento) para o Executivo. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta pretende corrigir um problema que 

sobre o qual as administrações municipais têm reclamado desde a edição da 

Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

O inciso XII do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional n.º 53/2006 

determina que pelo menos 60% dos recursos recebidos pelo ente federativo do 

FUNDEB devem ser aplicados no pagamento dos profissionais do magistério 

da educação básica em efetivo exercício. Estabelece-se, portanto, um piso 

para as despesas com pessoal da administração pública. 

A LRF, por outro lado, no caso dos Municípios, determina 

um teto correspondente a 54% da receita corrente líquida para a despesa com 

pessoal do Poder Executivo municipal.  

Diante da necessidade de se cumprir tanto o piso 

estabelecido para o FUNDEB como o teto a que se refere a LRF, muitos 

Municípios têm encontrado dificuldades para manter servidores em seus 

quadros para o atendimento de outras demandas de serviços públicos, como 

saúde e urbanização, por exemplo. 

Diante disso, propomos a ampliação do limite imposto 

pela LRF para as despesas com pessoal do Poder Executivo na esfera 

municipal. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em        de                       de 2011. 

Deputado Manoel Junior  

2011_4378 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 
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Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 

de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 
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art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 189, DE 2012 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o § 5º ao art. 20, renumerando o atual § 6º e § 7º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a qual dispõe sobre normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 197/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 197/2001 O PLP 
189/2012 E O PLP 230/2012, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 
333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 2012 

(DO Sr. RICARDO IZAR) 

 

  Acrescenta o § 5 ao Artigo 
20, renumerando o atual § 6 e § 7 da 

Lei Complementar Nº 101, de 04 de 
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a qual dispõe sobre normas de 

finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências. 

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1o  A presente Lei acrescenta o § 5 ao Art. 20 a Lei 

Complementar Nº101, de 04 de Maio de 2000, renumerando-se o atual § 5 e § 

6, para dispor sobre os limites mínimos e máximos da destinação da receita de 

cada membro da federação para o respectivo Ministério Público Estadual.  

  Art. 2º O art. 20 da Lei Complementar Nº101, de 04 de Maio de 

2000, passa a vigorar acrescida do seguinte § 5, renumerando-se o atual § 5 e 

§ 6, com a seguinte redação: 

 

 Art.20.......................................................................................................... 

  §1.............................................................................................. 

  §2................................................................................................ 

  §3............................................................................................... 

  §4............................................................................................... 

  §5 O limite mínimo da receito destinada aos Ministérios Públicos 

Estaduais nunca será inferior a 75%( setenta e cinco por cento) do previsto na 

alínea d), inciso II, do Caput deste artigo. 

  §6..............................................................................................  

  §7.............................................................................................. 
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  Art. 3º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente propositura visa oferecer os meios financeiros 

necessários para uma das instituições basilares para República e para 

manutenção do Estado Democrático de Direito, pois permite que o Ministério 

Público possa se prover de maneira minimamente suficiente para o exercício 

de suas funções Constitucionais.  

  Primeiramente, faz-se mister salientar que o Ministério Público 

sempre deverá gozar de total independente no exercício de suas atribuições, 

não ficando sujeito às ordens de qualquer origem que a lhe seja estranho, 

prestando contas de seus atos somente à Constituição, às leis e à sua 

consciência. 

  A Constituição Cidadã de 1988 dispõe em seu Art. 127, §1º, que o 

Ministério Público é dotado de completa independência funcional, assim como 

prevê no parágrafo §2º a sua independência administrativa. Em face dessa 

prerrogativa, e somando-se a outras existentes na própria Lei Maior e no 

ordenamento infraconstitucional, fica demonstrada a continua preocupação do 

legislador em oferecer ao Parquet todas as garantias que se façam necessárias 

para que essa instituição exerça o seu papel fundamental de defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. 

  Para trazer à luz a atual situação de inconcebível desapreço aos 

ministérios públicos estaduais nas Leis Orçamentistas estaduais, apenas no 

que tange o Ministério Público paulista, o governo do Estado não ultrapassou 

nem o montante de 1% na Lei Orçamentária Anual de 2011, a despeito do teto 

de 2% que vigora atualmente. Em outros termos e a título de exemplificação, o 

Estado de São Paulo estipulou dotação orçamentária inferior a 50% do limite 

permitido! 

   O mesmo cenário se vislumbra na extensa maioria dos Estados-

Membros da federação, impedindo o trabalho pleno de promotores e 
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procuradores de Justiça, em decorrência da falta de infra-estrutura mínima para 

o exercício de suas funções de fiscais da lei do interesse público. 

  Pelo exposto, e em razão da relevância da matéria, pedimos o 

apoio dos nobres membros das Casas do Congresso Nacional para a 

aprovação da propositura em tela. 

 

  Sala das Sessões, em     de             de 2012 

 

Deputado Ricardo Izar 

 ( PSD- SP)  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  
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c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 
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voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 333/2006 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 215, DE 2012 

(Do Sr. Alex Canziani) 
 

Altera a alínea "b" do inciso III, no art. 20, da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2.000. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-49/2011. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº         DE 2012 

(Do Sr. ALEX CANZIANI) 

 

 

 

Alterar a alínea “b” do inciso III, no artigo 

20, da lei nº 101 de 04 de maio de 2.000 

 

 

Art. 1º. A alínea “b” do inciso III, do art. 20 da passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder 

os seguintes percentuais:  

         III - na esfera municipal: 

a) até 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas do Município, quando houver; 

b) até o limite da sobra do percentual de 60% (sessenta por cento) não 

utilizado conforme o previsto na alínea “a” deste artigo.” (NR) 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                         A lei 11.738 de 2008 provocou na realidade da gestão 

pública brasileira um novo patamar de comprometimento de gastos com 

funcionalismo. 

                        Os planos de carreira do magistério construídos a partir da 

implantação do Fundef (segunda metade da década de 1990) infelizmente 

fixaram os salários dos professores em vencimento acrescidos de vantagens e 
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gratificações. Logo, diminuíram a perspectiva de aposentadoria dos 

educadores porque o cálculo principal é feito sobre o salário base e não no 

conjunto da remuneração. A lei do piso salarial nacional do magistério procurou 

reverter esta lógica e garantir um vencimento (salário base) mais elevado para 

o profissional do magistério. 

                       Combinado com os efeitos da lei do piso e os reajustes 

realizados nos dois últimos anos, governos estaduais e municipais têm 

enfrentado enorme dificuldade para garantir o salário e os reajustes aos 

professores diante dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

                        A lei 101de 2000 prevê em seu artigo 20 como os entes 

federados devem comprometer seus orçamentos para garantir o pagamento do 

funcionalismo. No inciso III, alínea “b” impõe a poder executivo, do ente 

federado “município” o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) para 

comprometimento do orçamento com despesas com pessoal. Os Tribunais de 

Contas têm recomendando a não utilização superior 95% deste limite, ou seja, 

51,3% do orçamento. 

                         Na prática este fato tem gerado a estados e municípios o 

impedimento de cumprir na integralidade os efeitos da lei 11.738 de 2008 que 

instituiu o piso e deu outras providências. Em muitos casos e a imprensa 

noticia diariamente o fato, os gestores desejam cumprir a lei do piso, mas não o 

fazem por conta das penalidades previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

                        Especialistas e até alguns parlamentares têm discutido – 

através de matérias que tramitam no Congresso Nacional, a possibilidade de 

retirar as despesas salariais com educação dos limites impostos pela lei 

101/2.000. Esta iniciativa dificilmente irá prosperar porque também será 

reclamado tal efeito para as carreiras da saúde de da assistência social. Alterar 

os efeitos da lei não é adequado. O correto é readequar seus parâmetros. 

                        A absoluta maioria das cidades de médio e pequeno 

porte,menos de 80.000 habilitantes, pode-se verificar que não existe Tribunal 

de Contas Municipal. E o gasto com salário de vereadores e servidores das 

Câmaras tem alcançado algo em torno de 3%, e não até 6% como previsto no 

artigo 20 da LRF. Logo, se o parâmetro for alterado, sem mudar o limite de 

gasto global do ente federado município, uma luz surgirá no fim do túnel para 

que os municípios brasileiros cumpram a lei do piso. 
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                        Na prática a proposta prevê a alteração da alínea “b” do 

inciso III, no artigo 20, prevendo que o limite não utilizado pelo poder legislativo 

seja permitido para comprometimento com folha do poder executivo.  

  

Sala das Sessões, em                de                       de 2012 

 

 

   Deputado Alex Canziani 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
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20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  
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§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do 

respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade 

Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 

básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que 

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades 

escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, 

proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da 

carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as 

aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 7º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 

2005.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 230, DE 2012 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o § 5º ao art. 20, renumerando o atual § 5º e § 6º, e cria o 
art.73-D, na Lei nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a qual dispõe sobre normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 197/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 197/2001 O PLP 
189/2012 E O PLP 230/2012, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 
333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  , DE 2012 

(DO Sr. RICARDO IZAR) 

 

  Acrescenta o § 5 ao Artigo 
20, renumerando o atual § 5 e § 6, e 

cria o Art.73 –D, na Lei Nº 101, de 04 
de Maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a qual dispõe 

sobre normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências. 

 

   O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1o  A presente Lei acrescenta o § 5 ao Art. 20 a Lei 

Complementar Nº101, de 04 de Maio de 2000, renumerando-se o atual § 5 e § 

6, e cria o Art. 73.-D ao Capítulo X, das Disposições Finais e Transitórias , para 

dispor sobre os limites mínimos e máximos da destinação da receita de cada 

membro da federação para o respectivo Poder Judiciário Estadual.  

  Art. 2º O art. 20 da Lei Complementar Nº101, de 04 de Maio de 

2000, passa a vigorar acrescida do seguinte § 5, renumerando-se o atual § 5 e 

§ 6, com a seguinte redação: 

 

 “Art.20.......................................................................................................... 

  §1.............................................................................................. 

  §2................................................................................................ 

  §3............................................................................................... 

  §4............................................................................................... 

  §5 O limite mínimo da receito destinada aos Poderes Judiciários 

Estaduais nunca será inferior a 90% (noventa por cento) do previsto na alínea 

b), inciso II, do Caput deste artigo. 

  §6..............................................................................................  

  §7..............................................................................................” 
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  Art.3º o Capítulo X, Das Disposições finais e Transitórias, da Lei 

Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, passa a vigorar acrescido do 

seguinte Art. 73.D: 

  “ Art. 73-D. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 

cumprimento gradativo e continuo das determinações dispostas nos §5 da 

presente Lei: 

I- 80% para 1º(primeiro) exercício financeiro aprovado após a 

sua entrada em vigor. 

II- 85% para 2º (segundo) exercício financeiro aprovado após 

a sua entrada em vigor. 

III-  90% para 3° (terceiro) exercício financeiro após a sua 

entrada em vigor. “ 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

  A autonomia financeira do Judiciário, assegurada constitucionalmente, 
traduz-se em elemento indispensável à sua efetiva independência em relação aos demais 

poderes. 

  Como se sabe, a participação daquele Poder na elaboração orçamentária 

se dá mediante a apresentação de sua proposta, atendendo aos limites estipulados 
conjuntamente com os outros Poderes, na lei de diretrizes orçamentárias. 

  A proposta deve ser encaminhada ao Poder Executivo, nada havendo que 

garanta seu integral acolhimento no projeto de lei orçamentária que o Governo do 
Estado oferece à apreciação do Legislativo. Aliás, é comuníssimo que o Poder 

Executivo efetue cortes nas propostas que recebe do Judiciário. 

  Não é de se estranhar, portanto, que todos os anos sejam dirigidos aos 
parlamentos estaduais, pleitos de apresentação de emendas ao projeto de lei 

orçamentária anual, com o fito de aumentar os recursos destinados às ações e programas 
do Poder Judiciário. 

 
  E bem se sabe que, na maciça maioria dos casos que apresentados, o que 
move os magistrados ou suas entidades representativas não é o espírito corporativo, 

mas, verdadeiramente, o compromisso desses como homens públicos. Emprega-se a 
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expressão "homem publico" aqui, em seu mais amplo e nobre sentido, o qual é o de 

assegurar condições materiais mínimas para que a atividade jurisdicional seja 
desenvolvida a contento. 

  Do ponto de vista institucional, seguramente não é esse o caminho mais 
satisfatório para assegurar ao Judiciário os recursos de que necessita, e sem os quais a 
autonomia financeira que lhe foi conferida pelos Textos Constitucional Federal não 

atinge a plenitude. 

  Ampliar o papel ou alterar a natureza da participação do Judiciário na 

elaboração orçamentária são medidas jurídica e institucionalmente inviáveis e estranhas 
à função legiferante, cabendo-lhe, ademais, exercer o controle da constitucionalidade 
das Leis. Medidas dessa natureza, destarte, colocariam em risco a independência e 

harmonia entre os Poderes, pedra angular de nosso sistema jurídico-politico. 

  Uma das soluções que têm sido aventadas consiste em garantir-se aos 

Judiciários estaduais, em sede da Lei Complementar Nº 101 de 4 de Maio de 2000, ou a 
Famigerada Lei de Responsabilidade Fiscal,. a reserva de um percentual mínimo dos 
recursos de que dispõe a unidade da federação, integrantes da respectiva receita anual. 

  Outrossim, a propositura é pautada pela razoabilidade, ao permitir que os 
orçamentos estaduais atinjam o mínimo previsto no projeto em tela, via um processo 

continuo e gradativo, para a sua devida adequação por parte de todos os entes da 
federação. 
  Esse é o escopo da presente propositura, para cuja aprovação pedimos o 

indispensável apoio dos nobres pares do Congresso Nacional, sublinhando o grande 
interesse publico que caracteriza a matéria. 

 
 
 

     

  Sala das Sessões, em     de             de 2012 

 

Deputado Ricardo Izar ( PSD- SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................... ................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  
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§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
......................................................................................................................................................... ............................ 

 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.  

 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério 

Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

 

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data 

de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 

artigo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-

B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 

sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.  

 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  
 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 407, DE 2014 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para definir regras de entrega 
dos recursos financeiros de que trata o art. 168 da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 151/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 151/2000 O PLP 
411/2008, O PLP 49/2011, O PLP 407/2014 E O PLP 137/2021, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 333/2006. 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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                       Câmara dos Deputados 
 

Projeto de Lei Complementar Nº          , de 2014 
(Do Sr. FÁBIO TRAD e outros) 

 
 

Altera a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para 
definir regras de entrega dos 
recursos financeiros de que trata o 
art. 168 da Constituição Federal. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 20, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 20. ..................................... 

................................................... 

§ 6º Os recursos 
correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, em percentuais 
nunca inferiores a 8,3% (oito 
inteiros e três décimos por cento).” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como todos sabem, o art. 168 da Constituição Federal 
determina a entrega em duodécimos dos recursos financeiros 
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2 
 
                       Câmara dos Deputados 

correspondentes aos Poderes Legislativo e Judiciário, 
bem como ao Ministério Público e Defensoria Pública, até o dia 20 
de cada mês. 

Apesar de o mandamento constitucional ser de uma 
clareza cristalina, tem-se tornado desgraçadamente comum neste 
País a prática de retenção dos recursos do Poder Judiciário por 
parte de alguns governadores, sob as mais variadas alegações. 
Sabemos, não obstante, que a verdadeira motivação deste 
procedimento inconstitucional nasce da esperança de manter o 
Poder Judiciário sob controle do Poder Executivo, em afronta 
flagrante a um dos princípios constitucionais mais importantes do 
Estado de direito, qual seja, o da harmonia entre os Poderes. 

Sempre que se tenta restringir a autonomia financeira e 
orçamentária do Poder Judiciário, a iniciativa acaba sendo 
inviabilizada por mandatos de segurança prontamente atendidos, 
mas isso desgasta ainda mais a relação entre os Poderes. Por este 
motivo, somos de opinião que é necessário definir de uma vez por 
todas as condições em que os repasses devem ser feitos, de modo 
a não deixar nem mesmo a mais estreita margem de manobra do 
que diz respeito a este assunto. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres 
Colegas a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em   

 

 

Deputado FÁBIO TRAD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
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da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 137, DE 2021 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Trata da repartição dos limites globais de despesas de pessoal e 
encargos sociais nas condições que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 151/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 151/2000 O PLP 
411/2008, O PLP 49/2011, O PLP 407/2014 E O PLP 137/2021, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 333/2006. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021

(Da Sra. NORMA AYUB)

Trata da repartição dos limites globais
de despesas de pessoal e encargos sociais
nas condições que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20. da Lei Complementar nº 01, de 2000, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  20.
……………………………………

…………………..……………………………….

§ 8º Os percentuais definidos para os
Poderes e órgãos, constantes nos incs. I, II e
III do caput deste artigo, podem ser elevados
ou reduzidos em até 10% (dez por cento),
desde que os limites globais definidos no art.
19 não sejam ultrapassados.

Art.  2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Estabelecida  há  mais  duas  décadas,  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal é um marco nas finanças públicas do Brasil. Apesar

disso,  é  preciso  reconhecer  que  a  realidade  dos  diversos  órgãos  da

administração pública mudou drasticamente no curso deste período.

Mesmo sem considerar as demandas extraordinárias impostas

pela pandemia mundial,  uma situação inteiramente atípica, sabemos que as

responsabilidades  dos  diversos  órgãos  e  Poderes  estão  em  constante *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Norma Ayub
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2

processo de aperfeiçoamento. Essa realidade impõe novas responsabilidades

e, consequentemente, nova repartição de recursos.

Não é conveniente, portanto, manter inflexível a regra em sede

de legislação complementar em meio a um cenário tão dinâmico. Por outro

lado, também seria inoportuno remeter à normatização infralegal a definição

dos  limites  de  gastos  de  cada  Poder,  o  que  poderia  levar  a  uma  guerra

infindável por recursos.

Como solução intermediária, propomos que os limites globais

definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal sejam ajustados em até dez por

cento para mais ou para menos. Com este mecanismo, garantimos que o valor

máximo  aceitável  seja  respeitado,  ao  mesmo  tempo  que  introduzimos  a

possibilidade de ajustes a fim de atender à dinâmica de cada situação.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres

Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada NORMA AYUB

2021-13460
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 

única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por 

recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 

orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 

dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 

regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

(Vide ADI nº 6.533/2020) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218


82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 333/2006 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada 

para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 

respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 

cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html


83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 333/2006 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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